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ANEXO VI – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES  
 

CARGOS ATRIBUIÇÕES 
NUTRICIONISTA: Planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e utensílios, de acordo 
com as inovações tecnológicas; Planejar e supervisionar o dimensionamento, a seleção, a compra e a manutenção de equipamentos 
e utensílios; Planejar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os ao perfil epidemiológico da clientela atendida, respeitando os 
hábitos alimentaresPlanejar cardápios de acordo com as necessidades de sua clientela; Planejar, coordena Coordenar e executar os 
cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias; Planejar, implantar, coordenar e supervisionar 
as atividades de prépreparo, preparo, distribuição e transporte de refeições e/ou preparações culinárias; Identificar 
clientes/pacientes portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado. 
Coordenar o desenvolvimento de receituários e respectivas fichas t écnicas, avaliando periodicamente as preparações culinárias; 
Estabelecer e implantar procedimentos operacionais padronizados e métodos de controle de qualidade de alimentos, em 
conformidade com a legislação vigente e outras definidas em lei; 
ASSISTENTE SOCIAL: Aconselha e orienta os indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre 
a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de casos, para possibilitar o 
desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio social; promove a participação consciente dos 
indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para 
assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; desenvolve a consciência social do indivíduo, aplicando 
a técnica do serviço social de grupo aliado à participação em atividades comunitárias, para atender às aspirações pessoas desse 
indivíduo e interrelacioná-lo ao grupo; programa a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se 
da análise de recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar a orientação 
adequada da clientela e o desenvolvimento harmônico da comunidade; colabora no tratamento de doenças orgânicas e 
psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no tratamento, para facilitar a 
recuperação da saúde; organiza e executa programas de serviço social em empresas e órgãos de classe, realizando atividades de 
caráter educativo, recreativo, assistência à saúde e outras, para facilitar a integração dos trabalhadores aos diversos tipos de 
ocupações e contribui para melhorar as relações humanas na Prefeitura; assiste às famílias nas suas necessidades básicas, 
orientando-as e fornecendo-lhe suporte material, educacional, médico e de outra natureza, para melhorar a sua situação e 
possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; dá assistência ao menor carente ou infrator, atendendo às suas 
necessidades primordiais, para assegurar-lhe desenvolvimento sadio da personalidade ou integração na vida comunitária; identifica 
os problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas dessas 
perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos com vistas a um maior rendimento escolar; assiste a encarcerados, 
programando e desenvolvendo atividades de caráter educativo e recreativo nos estabelecimentos penais e atendendo as suas 
necessidades básicas, para evitar a reincidência do ato anti-social e permitir a sua reintegração na sociedade; articula-se com 
profissionais especializados em outras ares relacionadas a problemas humanos, intercambiando informações, a fim de obter 
subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a campos diversos de atuação, como 
orientação e Reabilitação profissional, desemprego, amparo a inválidos, acidentados e outros. 
PSICÓLOGO: Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população adscrito; 
Planejar ações e desenvolver educação permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Trabalhar de forma integrada com 
as ESF; Realizar visitas domiciliares necessárias; Desenvolver ações Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais de Saúde; 
Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores 
pré estabelecidos; Desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes e familiares, com objetivo de 
reinserção social, utilizando-se dos recursos da comunidade; Auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF no que diz 
respeito à reinserção social do portador de transtorno mental; Realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e drogas, 
traçando estratégias de prevenção utilizando os recursos da comunidade; Realizar ações de difusão da prática de atenção 
nãomanicomial, diminuindo o preconceito e a estigmatizarão com relação ao transtorno mental; Acolher de forma especial o egresso 
de internação psiquiátrica e orientar sua família, visando a reinserção social e a compreensão da doença;Mobilizar os recursos da 
comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental; Manter contato próximo 
com a rede de serviços de saúde mental oferecidos pelo município, de modo a poder acompanhar os usuários de sua área de 
abrangência, que assim o necessitarem; Realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos encaminhados pela ESF para definir 
projeto terapêutico a ser executado por toda a equipe; Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra 
referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; Realizar visitas domiciliares em 
conjunto com as ESF dependendo das necessidades. 
FONOAUDIOLOGO: Executar ações de avaliação audiológica, reabilitação do afásico, da voz, da motricidade da voz, incluindo 
terapia da fala e audição. Participar dos programas de saúde pertinentes. Realizam tratamento fonoaudiólogo para prevenção, 
habilitação e reabilitação de pacientes e clientes aplicando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. Avaliam 
pacientes e usuários. Realizar diagnóstico fonoaudiólogo. Orientam pacientes, usuários, familiares, cuidadores e responsáveis. Atua 
em programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. Exercem atividades técnicocientíficas através da realização 
de pesquisas, trabalhos específicos, organização e participação em eventos científicos. Realizar demais atividades inerentes ao 
cargo. 
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FISIOTERAPEUTA: Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população 
adscrito; Planejar ações e desenvolver educação permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Trabalhar de forma 
integrada com as ESF; Realizar visitas domiciliares necessárias; Desenvolver ações Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais 
de Saúde; Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das Ações implementadas através de 
indicadores pré-estabelecidos; Promover programas coletivos de ações terapêuticas preventivas à instalações de processos que 
levam à incapacidade funcional, à patologias músculo esqueléticas, Minimizando aquelas já instaladas e desenvolvendo a 
consciência corporal; Realizar abordagem familiar e institucional (escolas e creches) no que diz respeito a Ergonomia e postura de 
crianças e adolescentes; Desenvolver atividades voltadas para adultos e idosos, através de grupos já constituídos (hiperdia, 
gestantes, obesos), visando a prevenção e reabilitação de complicações decorrentes de patologias, a independência na execução das 
atividades diárias, assistência e inclusão social de portadores de deficiências transitórias ou permanentes; Realizar atendimentos 
ambulatoriais e domiciliares em pacientes portadores de Enfermidades crônicas ou degenerativas, acamados ou impossibilitados, 
Encaminhando a serviços de maior complexidade, quando necessário. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Orientar o indivíduo com limitações físicas ou mentais, em atividades selecionadas para restaurar, 
fortalecer e desenvolver a capacidade; facilitar a aprendizagem das habilidades e funções essenciais para a adaptação e a 
produtividade; diminuir ou corrigir patologias e promover e manter a saúde. Utilizar os recursos da arte, teatro, dança, música e 
outras atividades,com o objetivo de colaborar na recuperação e reintegração de pessoas acometidas de limitações físicas, mentais 
ou sociais, dentro dos planos da Secretaria Municipal de Saúde. 
BIOQUÍMICO: Orientar e controlar a produção de kits destinados as análises bioquímicas, microbiológicas e sorológicas destinadas 
as analises clinicas, imunológicas e aos bancos de sangue; A produção de produtos sorológicos destinados as análises clinicas, 
biológicas imunológicas e aos bancos de órgãos; Executar e supervisionar análises toxicológicas destinadas à identificação de 
substâncias entorpecentes e outros tóxicos, com a finalidade de garantir a qualidade, grau e pureza e homogeneidade dos alimentos 
e produtos diabéticos; Orientar e executar a coleta de amostra matérias biológicos destinados as análise clinicas, biológicas analise 
citológicas e hormonais com o fim de esclarecer o diagnostico clinico; Assessorar autoridades, em diferentes níveis, 
preparandoinformes e documentos sobre a legislação e assistência farmacêutica, exarando pareceres a fim de servir de subsidio 
para a elaboração de ordens de serviços, portarias, decretos etc; Produzir e realizar análise de soro e vacina em geral e de outros 
produtos imunológicos, valendo-se de método laboratoriais (físico, químico, biológicos e imunológicos) para controlar a pureza, 
qualidade e atividade terapêutica; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 
município. 
FARMACÊUTICO: I - Coordenar, supervisionar e executar atividades relacionadas a análises clínicas, desenvolvendo pesquisas, 
programas, bem como, promovendo eventos de controle epidemiológico que dizem respeito à saúde pública. II – planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal; III – zelar pela conservação e guarda das ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
utilizados; IV - velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados recolhendo-os e armazenandoos 
adequadamente ao final de cada expediente; V – primar pela qualidade dos serviços executados; VI - guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VII – apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; VIII - exercer outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
CIRURGIÃO DENTISTA: Realiza funções de caráter técnico e administrativo, participando do planejamento, realização e avaliação 
dos programas de saúde pública, para contribuir para bem-estar da coletividade (PSF), bem como diagnostica e trata afecções da 
boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal geral. 
ENFERMEIRO: Executar ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde em nível individual e coletivo dentro das suas 
especialidades, de acordo com os fundamentos teóricos da enfermagem e com as diretrizes do SUS, preferencialmente em unidades 
de saúde da família; Participar de capacitações, estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento da enfermagem e de acordo com as 
diretrizes do SUS; Executar atividades de vigilância à saúde; Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, 
pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as instituições para a implementação das ações, de acordo com as 
diretrizes do SUS/; Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento em serviço e de capacitação 
de recursos humanos; Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população; Realizar procedimentos clínicos de enfermagem conforme protocolos do Município; - 
executar outras atribuições que forem designadas pelo responsável da unidade onde estiver lotado. 
ARQUITETO: Elaborar   planos   e   projetos   associados   à   arquitetura   em   todas   as   suas   etapas, 
definindo   materiais,   acabamentos,   técnicas,   metodologias,   analisando   dados   e 
informações.   Fiscalizar   e   executar   obras   e   serviços,   desenvolver   estudos   de viabilidade financeiros, econômicos, 
ambientais. Prestar serviços de consultoria e assessoramento,   bem   como   estabelecer   políticas   de   gestão.   Assessorar   nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
ENGENHEIRO CIVIL: Elabora, executa, dirige, quantifica e orça projetos de engenharia civil, relativos às necessidades do município, 
estudando características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a 
construção, manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos. 
ENGENHEIRO AMBIENTAL: Avaliar o impacto do desenvolvimento tecnológico sobre a qualidade de vida, considerando 
importantes restrições não técnicas, resultantes de fatores legais, sociais, econômicos estéticos e humanos, levando em conta a 
interação da tecnologia com o meio ambiente, tanto físico como biológico e social; primar pelo desenvolvimento equilibrado dos 
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ecossistemas terrestres e aquáticos; examinar qualitativa quantitativamente as modificações introduzidas no mesmo espaço físico 
territorial do município, o grau de adaptabilidade biológica ou tecnológica da população nesta evolução, verificando o 
desenvolvimento econômico e urbano, seja através de interferências no meio, seja no processo tecnológico; participar de auditorias 
ambientaisdesenvolver gestão e planejamento ambiental; controlar a qualidade ambiental, no que diz respeito a redes de 
monitoramento e vigilância; verificar as redes de saneamento, analisando os riscos ambientais provocados; realizar perícias, emitir 
e assina laudo técnicos e pareceres em questão da competência; coordenar promover e orientar programas e campanhas que visem 
conscientizar a população sobre questões que envolvem a interação dos fatores ambientais do desenvolvimento tecnológico da 
comunidade; -intervir nos processos de produção, aliado ao conhecimento real das imposições legais, tecnológicas e metodologias 
auxiliares relativas a resolução e prevenção de problemas ambientais; elaborar projetos ou planos de manejo e recuperação de 
recursos e ambientes degradados do município a fim de promover sua adequada utilização; atender às normas de higiene e de 
segurança de trabalho; desempenho das atividadesna área, referentes a arruamentos, estradas e obras hidráulicas, seus serviços 
afins e correlatos; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 
em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando 
ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir 
no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; analisar e dar parecer 
sobre a aprovação de plantas projetados em áreas que incidam limitações ambientações; realizar levantamento florístico; executar 
outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
TOPÓGRAFO: Efetuar o reconhecimento básico da área programada para elaborar traçados técnicos. Executar os trabalhos 
topográficos relativos a balizamento, colocação de estacas, referências de nível e outros. Realizar levantamentos topográficos na 
área demarcada, registrando os dados obtidos. 

MÉDICO VETERINÁRIO: Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, 
exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de 
alimentos e a saúde da comunidade. 

PROCURADOR DO MUNICIPIO: Representar o Município judicial e extrajudicialmente, nas ações em que este for autor, réu, 
litisconsorte, assistente ou opoente, ou tiver interesse; acompanhar o andamento dos processos em que o Município for parte 
interessada, atuando em todos os atos processuais, apresentando recursos em qualquer instância no sentido de bem defender os 
direitos ou interesses do Município; elaborar pareceres jurídicos relativamente aos processos administrativos ou requerimentos 
das demais Secretarias do Município; promover a cobrança extrajudicial dos créditos do Município; promover a cobrança da dívida 
ativa judicial e extrajudicialmente; analisar minutas de editais e de contratos firmados pelo Município,nos termos do artigo 38 da 
lei 8.666/93 e outros atos municipais; manifestarse previamente sobre os projetos de lei remetidos à Câmara Municipal de 
Vereadores; elaborar ou conferir os vetos do Prefeito aos projetos de leis aprovados pela Câmara Municipal; pesquisar, estudar, 
analisar, interpretar e planejar os trabalhos que digam respeito a área jurídica; executar ou auxiliar na redação ou elaboração acordo 
e documentos jurídicos em geral, pronunciamentos, pareceres, contratos e termos de compromisso, aplicando a legislação na forma 
e terminologia adequada ao assunto em questão; assessorar o Município em assuntos de natureza jurídico-legal; superintender, 
coordenar, controlar , fiscalizar e planejar as atribuições e competência da procuradoria jurídica; respeitar a ética profissional na 
forma prevista no Estatuto da OAB; propor ação direta de inconstitucionalidade das leis aprovados com vício de iniciativa; elaborar 
parecer em processo de competência da Procuradoria Jurídica; responder consulta que for distribuída; participar de comissão ou 
grupo de trabalho; -sugerir declaração de nulidade de ato administrativo ou sua revogação; -preparar minuta de informação a ser 
prestada ao Poder Judiciário e outros órgãos; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 
do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;–apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 

AUDITOR FISCAL: Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e contribuições; elaborar e proferir decisões ou delas 
participar em processo administrativo-fiscal; executar procedimentos de fiscalização; examinar a contabilidade de sociedades 
empresariais; proceder a orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária, entre outras.  

CONTADOR: Organiza e dirige os trabalhos inerentes à contabilidade do Município, supervisionando, orientando sua execução e 
participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração 
orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira do mesmo. 

BIBLIOTECÁRIO: Organiza, dirige e executa trabalhos técnicos relativos às atividades da biblioteca, desenvolvendo um sistema de 
catalogação, classificação, referência do acervo bibliográfico, para armazenar e recuperar informações de caráter geral ou especifico, 
e colocá-las à disposição dos usuários. 

MÉDICO: Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos 
que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este 
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tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu. 

SOCIÓLOGO: Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; participar da gestão territorial e socioambiental. 
Participar da elaboração, implementação e avaliação e políticas e programas públicos; organizar informações sociais, culturais e 
políticas. Elaborar documentos técnico-científicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Realizar estudos e 
pesquisas sociais, econômicas e políticas: Definir metodologias de pesquisa; estudar organizações sociais; elaborar 
estudosetnográficos; investigar instituições políticas; realizar estudos socioeconômicos; levantar informações documentais e orais; 
sistematizar dados primários e secundários; elaborar instrumentos de coleta de dados; caracterizar condições de vida da população; 
pesquisar segmentos sociais, comportamento eleitoral e participarão política da sociedade; estudar identidade de grupos sociais; 
identificar perfil socioeconômico de usuários de programas institucionais; investigar atitudes, valores e motivações de grupos 
sociais; realizar pesquisas de opinião pública; analisar processos de mudança político-social; realizar análise institucional e 
pesquisa comportamental; participar de estudos etno-ambientais; estudar processos migratórios; participar de estudos 
demográficos; elaborar matérias temáticas para meios de comunicação. Participar da elaboração e implementação de políticas e 
programas públicos: Estudar processos de formulação e implementação de políticas públicas; estabelecer métodos deavaliação; 
definir indicadores de avaliação; identificar vulnerabilidades dos programas; analisar resultados e impactos das políticas; apontar 
ações corretivas. Organizar informações sociais, culturais e políticas. 
TURISMÓLOGO: Deve atuar no planejamento estratégico, organização e administração do turismo no Município, promovendo o 
planejamento turístico (desenvolvimento local), articulando-se a órgãos Oficiais de Turismo em nível Estadual e Federal.  
PROFESSOR (TODOS): Ministrar aulas para alunos do ensino fundamental e da educação infantil e para alunos de Educação 
Especial educáveis, conforme sua formação e especialização didática; participa de reuniões administrativas e pedagógicas, reuniões 
e oficinas promovidas pela Secretaria Municipal de Educação ; elabora o Plano Global, Calendário Escolar, jornadas pedagógicas, 
sessões de estudo e outras; participa de todos os eventos sociais, culturais, cívicos e políticos realizados pela escola, pela Secretaria 
Municipal de Educação e outras, atende pais, alunos e comunidade em geral. 
SUPERVISOR ESCOLAR:     Realizar tarefas inerentes à profissão, tais como planejar, orientar, decidir, escolher formas de ensino e 
material didático apropriado aos programas de ensino que se pretende atingir; Promover cursos de aperfeiçoamento para os 
professores municipais, supervisionar o ensino, verificando sua adequação às determinações pedagógicas e aos padrões 
curriculares, supervisionar programas de caráter cívico, cultural, artístico e esportivo; Orientar os trabalhos de secretaria de escola 
visando a correta apresentação dos planos de curso e disciplina, lançamento de notas, preenchimento de diários e históricos 
escolares e documentação escolar pertinente á vida escolar do educando, propor programas de formação continuada para docentes, 
instruir na composição do projeto político-pedagógico da unidade de ensino, acompanhar a execução e implementação dos planos 
municipais de educação, exercer atividades correlatas. 
ANALISTA DE SISTEMAS: Analisa e estabelece a utilização de sistemas de processamento automático de dados, estudando as 
necessidades de cada Secretaria ou Setor, possibilidades e métodos referentes aos mesmos, para assegurar a exatidão e rapidez dos 
diversos tratamentos de informações e metodologia de desenvolvimento de softwares. O analista de sistemas lidera e coordena o 
levantamento de requisitos e a modelagem e especificação de casos de uso, identificando as funcionalidades e delimitando as 
fronteiras do sistema. É responsável, também, por definir as responsabilidades, operações e atributos das classes e módulos do 
sistema, determinando como estes serão ajustados às características da plataforma de desenvolvimento utilizada para os projetos 
específicos. Implanta e monitora sistemas. 
FISCAL DE POSTURA: Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e posturas municipais e da legislação 
urbanística;–fiscalizar o cumprimento das leis de uso, ocupação e parcelamento do solo, posturas municipais, código de obras ou lei 
correlata; coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; emitir notificações e 
lavrar Autos de Infração e Imposição de Multa e de Apreensão, cientificando formalmente o infrator, bem como requisitar o auxilio 
de força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de diligências ou inspeções; auxiliar na elaboração 
do relatório geral de fiscalização; manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas, 
mediante a emissão de relatórios periódicos de atividades;a fiscalização de normas municipais, estaduais ou federais repassadas ao 
município mediante convênios, relacionadas ao zoneamento, urbanização, meio ambiente, direitos e defesa do consumidor, 
transportes, edilícias e de posturas em geral e aquelas atividades de fiscalização relacionadas ao poder de polícia administrativa; 
solicitar, à Secretaria competente, a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo comas normas vigentes; e desempenhar outras 
atividades que vierem a ser determinadas pela Administração Municipal. 

FISCAL TRIBUTÁRIO: Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; constituir o crédito tributário mediante lançamento; 
controlar a arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisar e tomar decisões sobre processos 
administrativo-fiscais; controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços; atender e orientar contribuintes; desempenhar outras 
atividades correlatas à sua função. 
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FISCAL AMBIENTAL: Planejamento, gerenciamento e a execução de atividades de diagnóstico, avaliação de impacto, proposição de 
medidas mitigadoras -corretivas e preventivas -recuperação de áreas degradadas, e acompanhamento e monitoramento da 
qualidade ambiental. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Desempenham atividades técnicas de Enfermagem na Unidade Mista de Saúde e outros 
estabelecimentos de assistência médica do Município (Postos de Saúde e PSF); prestam assistência ao paciente, atuando sob 
supervisão de enfermeiro; desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o 
instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizam ambiente de trabalho dão continuidade aos plantões. Trabalham em 
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos; 
comunica-se com pacientes e familiares e com equipe de saúde. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Preparam materiais e equipamentos para exames e radioterapia; opera aparelhos médicos para 
produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. - Preparam pacientes e realizam exames e 
radioterapia; prestam atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança e código de conduta. Mobilizam capacidades de comunicação para registro e troca de informações 
com a equipe e com os pacientes. 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANALISE CLINICA: a) Fiscalização, orientação de serviços de profilaxia e policiamento sanitário 
na área urbana e rural do município. b) Execução de trabalhos de inspeção aos estabelecimentos industriais e comercialização de 
produtos alimentícios; c) Inspeção sanitária a imóveis recém construídos ou reformados e a estabelecimento de ensino, com o fim 
de proteger a saúde da coletividade, antes de serem habitados, verificando as condições sanitárias de seus interiores; d) Fiscalizar 
condições fitosanitarias, limpezas de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias e condições de asseio 
e saúde dos que manipulam alimentos de fabricas de laticínios, massas, conservas ou outros tipo de produtos alimentícios, como 
armazéns, restaurantes, lanchonetes e estabelecimento similares; e) Inspecionar estabelecimento de ensino, verificando suas 
instalações e comestíveis fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; f) Exercer poder fiscalizador, 
fazendo comunicações, atuações, intimações e interdições decorrentes da verificação de más condições sanitárias, aplicando as 
sanções contidas no Código de Postura do Município e/ou legislação pertinente á matéria; g) Inspecionar condições sanitárias de 
matadouros, abatedouros e estabelecimentos similares, sob a supervisão de médico veterinário; h) Participar, conforme a política 
interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. i) Participar de programa 
de treinamento, quando convocado. j) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática. k) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: Realizar levantamentos topográficos e planialtimétricos; desenvolver projetos de edificações sob 
supervisão de um engenheiro civil; planejar a execução, orçar e providenciar suprimentos; supervisionar a execução dos serviços; 
treinar mão de obra e realizar o controle tecnológico de materiais e do solo. Executar serviços de fiscalização e autuação em obras 
civis; orienta os proprietários sobre exigências legais para construção, tais como: recuo de fachada da construção, canalização de 
esgoto, ventilação e outros; elaborar relatórios de visita para conhecimento da chefia. Elaborar/conferir relatórios técnicos de 
acompanhamento de obras; coordenar o Levantamento, analisar especificações e elaborar orçamentos de materiais e mão de 
obra; Estudar, pesquisar e elaborar o planejamento de melhoramentos e obras, procedendo análise crítica de viabilidade. 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE: Consultoria técnica relacionada a questões ambientais, à indústria e comérciode equipamentos, 
aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividadeefetiva, ou potencialmente poluidoras e as que se dedicam à 
atividadepotencialmente poluidoras e/ou extração, produção, transporte e comercializaçãode produtos potencialmente perigosos 
ao meio ambiente, assim como de produtose subprodutos da fauna e flora.II - Compreende-se ainda, na designação do caput, a 
prestação de consultoria aclientes, como profissionais autônomos, prestação de serviço em órgão público,empresa privada, ONGs e 
órgãos que administram parques e reservasambientais. I- Aplicar metodologias para minimização de impactos ambientais; II- 
Aplicar parâmetros analíticos de qualidade do ar, água e solo, bem como dapoluição sonora e visual; III- Analisar os parâmetros de 
qualidade ambiental e níveis de qualidade de vidavigentes e as novas propostas de desenvolvimento sustentável. 
GUARDA MUNICIPAL: Exercer o patrulhamento preventivo e comunitário, promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos 
direitos fundamentais dos cidadãos; Prevenir e inibir atos que atentem contra os bens e instalações eserviços municipais; Realizar 
atividades visando à segurança escolar; Proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, adotando 
medidas educativas e preventivas; Promover, em parceria com as comunidades, mecanismos de interação com a sociedade civil, a 
fim de identificar soluções para problemas e implementar projetos locais voltados a melhoria das condições de segurança nas 
comunidades; Atuar, em parceria com outros Municípios e órgãos estaduais e da União, com vistas à implementação de ações 
integradas e preventivas; Atuar, de forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, visando ações interdisciplinares 
de segurança no Município, em conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas pela Secretariade Segurança Pública; 
Estabelecer integração com os órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normalização e a fiscalização 
das posturas e ordenamento urbano municipal; Fiscalizar o comércio ambulante nas vias e logradouros públicos; Intervir, gerenciar 
e medir conflitos e crises em bens, serviços e instalações municipais ou relacionadas ao exercício de atividades controladas pelo 
poder público municipal; Colaborar, quando solicitada, na fiscalização do uso do solo municipal e nas tarefas inerentes a defesa civil 
do Município; Auxiliar, nos limites de suas atribuições, as Polícias: Estadual Civil e Militar e Federal; Garantir o exercício do Poder 
de Polícia da Administração direta e indireta; Proteger órgãos, entidades,serviçose o patrimônio do Município de Viana - MA; 
Exercer a atividade de orientação e proteção dos agentes públicos e dos usuários dos serviços públicos municipais; Auxiliar o 
exercício da fiscalização municipal; Garantir a preservação da segurança e da ordem nos próprios municipais sob sua 
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responsabilidade; Planejar, coordenar e executar as atividades de prevenção e combate a incêndio nos próprios municipais; 
Promover a realização de cursos, treinamentos, seleções, seminários e outros, visando ao constante aperfeiçoamento, qualificação 
e promoção de seus integrantes; Manter seus planos e ordens permanentes atualizados, de forma a garantir sempre a qualidade de 
seus serviços; Atuar de forma preventiva nas áreas de sua circunscrição, onde se presuma ser possível aquebra da situação de 
normalidade; Atuar com prudência, firmeza e efetividade, na sua área de responsabilidade, visando ao restabelecimento da situação 
de normalidade; Manter relacionamento urbano e harmônico com as instituições que compõe o Sistema de Defesa Social, 
promovendo o intercambio e a colaboração recíprocos 

AGENTE DE TRÂNSITO: Exercer plenamente o poder de polícia de trânsito em todo âmbito do Município, direta ou 
concomitantemente com convênios firmados pelo Município; Representar a autoridade competente contra infrações criminais de 
que tenha ciência em razão do cargo; Averiguar denúncias e reclamações relativas à circulação e o trânsito de veículos,em 
colaboração com a autoridade policial; Realizar estudos para levantamento de necessidades de melhoria dos procedimentos 
adotados, em assuntos relativos às atribuições de suas competências específicas; Emitir pareceres e relatórios relativos às 
questõesreferentes às suas atribuições; Lavrar autuação por infração de trânsito e demais atos correlatos no pleno exercício do 
poder de polícia administrativa, nas áreas sob jurisdição do órgão executivo de trânsito do município e naquelas em que haja 
convênio com a autoridade competente; Colaborar com a observância do Código de Postura Municipal e executar demais atividades 
afins conforme determinação de seus superiores; Exercer outras atividades de natureza fiscalizadora que lhe forem atribuídas, na 
forma da legislação vigente. Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

TECNICO EM CONTABILIDADE:   Execução de trabalhos especializados de contabilidade pública (classificação lançamentos, 
elaboração de Demonstrativos, análise, etc.).Gestão orçamentária, financeira e patrimonial, análise contábil.Elaborar planos de 
contas e preparar normas de trabalho de contabilidade.Elaborar os balancetes mensais, orçamentários,financeiro e patrimonial com 
os respectivos demonstrativos; elaborar balanços gerais com os respectivos  demonstrativos; elaborar registros de operações 
contábeis; organizar dados para a proposta orçamentária; elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças 
contábeis.Fazer acompanhar da legislação sobre execução orçamentária; controlar empenhos e anulação de empenhos; orientar na 
organização de processo de tomadas de prestação de contas; assinar balanços e balancetes; fazer registros sistemáticos da legislação 
pertinente às atividades de contabilidade de administração financeira; preparar relatórios informativos sobre a situação financeira 
e patrimonial das repartições; opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica,jurídico-contábil, 
financeira e orçamentária, propondo se for o caso, as soluções cabíveis em tese.Emitir Pareceres, laudos e informações sobre 
assuntos contábeis, financeiros e orçamentários; fornecer dadosestatísticos de suas atividades; apresentar relatório de suas 
atividades; executar a escrituração através dos lançamentos dos atos e fatos contábeis.Participar da implantação e execução das 
normas e rotinas de controle interno e tesouraria, elaborar e acompanhar a execução do orçamento.Elaborar demonstrações 
contábeis e a prestação de contas do Municipio. Prestar assessoria e preparar informações econômico-financeiras; atender às 
demandas dos órgãos fiscalizadores; utilizar recursos de informática; desempenhar outras tarefas afins .   

AGENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, 
saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, 
relacionando-os com as condições de vida da População; • identificar as opiniões, necessidades e problemas da população 
relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas 
com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; • realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos 
e profissionais de interesse da vigilância sanitária; • classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco 
epidemiológico; • promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no 
planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; • participar de programação de atividades de inspeção 
sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; 3 • 
participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, 
medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); • realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis 
e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos 
e o perfil da contaminação dos alimentos; • realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, 
reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; • auxiliar na 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; • realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância 
sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; • participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou 
surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; • participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por 
alimentos e zoonoses; • aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e 
apreensões); • orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; • validar a licença 
sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por 
ocasião da inspeção; • participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento; • participar 
na promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre 
temas da vigilância sanitária; • executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e 
atendimento ao público; • emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; • efetuar vistoria e fiscalização 
em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, 
refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e 
condições de asseio; • inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para 
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assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; • vistoriar estabelecimentos de saúde, 
salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; 
• coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde; • entregar quando solicitadas 
notificações e correspondências diversas 
AGENTE DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA: a) Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia 
de conquista de qualidade de vida; b) Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco á família; 
c) Participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas que promovem a qualidade 
de vida; d) Desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente de Combate as Endemias determinada pelo Superior. e) 
Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas e infectocontagiosas e promoção da saúde, 
mediante ações de vigilância de endemias e seus vetores; f) Utilizar substâncias químicas, abrangendo atividades de execução de 
programas de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal de saúde. 
g) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão. h) Participar de programa de treinamento, quando convocado. i) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. j) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
AGENTE ADMINISTRATIVO: Compreende as atribuições de trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação 
pertinente aos serviços municipais; redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, 
informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos as áreas tributárias, 
patrimonial, financeiras, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar 
arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadoras; auxiliar na 
escrituração contábil; proceder a classificação, separação e distribuição de expedientes obter informações e fornecelas aos 
interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos serviços executados na 
área de sua competência, executar outras atribuições afins. 
MECÂNICO (MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES/ MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS): Executam tarefas de caráter operacional referentes a instalações de máquinas, motores, aparelhos e outros 
equipamentos mecânicos, orientando-se por esquemas, normas e especificações técnicas e utilizando instrumentos e métodos 
adequados, para montagem, manutenção e reparo dos referidos equipamentos.  
ELETRICISTA: Planejam serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica e realizam manutenção preventiva, preditiva e 
corretiva. Instalam sistemas e componentes eletroeletrônicos e realizam medições e testes. Elaboram documentação técnica e 
trabalham em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação 
ambiental. Planejam, constroem, instalam, ampliam e reparam redes e linhas elétricas. 
ENCANADOR: Monta, instala e conserva sistemas de tubulações de material metálico e não metálico de alta e baixa pressão para 
condução de ar, água, gás, vapor, esgoto, soluções químicas e outros fluídos em edifícios, laboratórios e outros locais. 
Analisar o trabalho a ser executado consultando desenhos, esquemas especificações e outras informações; Instalar louça sanitária, 
condutores, caixa d’água, chuveiros, ferragens e 
componentes   de   instalações   hidráulicas;   montar   e   instalar   registros   e   outros acessórios de tubulações; executar 
manutenção de instalações; testar canalizações para assegurar a vedação e funcionamento de todo o sistema; manter todo o sistema 
inerente a sua responsabilidade em condições normais de funcionamento; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 
PEDREIRO: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, esquemas e 
especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras 
similares. 
CARPINTEIRO: Efetuar trabalhos gerais de carpintaria, cortando e armando, instalando e reparando peças de madeira para 
confeccionar conjuntos ou peças de edificações, obras e cenários ou efetuar a manutenção das mesmas. 
PINTOR: Diariamente verifica o trabalho a ser executadoobservando as medidas, a posição e o estado original da superfície a ser 
pintadapara determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados.Limpa as superfícies escovando-as, lixando-as ou 
retirando a pintura velha ou das partes danificadas com raspadeiras, solventes e jatos de ar, para eliminar resíduos. Lixa e retoca 
falhas e emendas utilizando material apropriadopara corrigir defeitos e facilitar a aderência da tintaOrganiza o material de pintura 
escolhendo o tipo conveniente para executar corretamente a tarefa. Protege as partes que não serão pintadas utilizando fitas 
adesivas ou outro meio para evitar que recebam tinta.Pinta as superfícies aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta ou 
produto similarutilizando o material escolhidopara protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado.Utiliza-se de material apropriado 
(pincel, trincha, espátula, rolo, tinta látex, esmalte, etc.) na execução das tarefas obedecendo a procedimentos específicos adquiridos 
em treinamentos bem como de equipamentos de segurança para preservar-se de riscos e acidentes de trabalho, principalmente 
quando atua em andaimes e escadas para serviços em altura. Cuida da ordem e limpeza do local de trabalho removendo resíduos 
de tinta, lixo, material para descarte, etc.Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior. 
VIGIA: Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios público e canteiros de obras, 
percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades, bem como executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de 
acesso estão fechados corretamente e constando irregularidades;; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que pessoas 
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estranhas possam causar transtornos e tumultos; executar outras atribuições afins. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS: Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as 
dependências, móveis, utensílios e instalações diversas; mantendo-lhes as condições de higiene e conservação. Prepara café e chá; 
servindo-os quando solicitado. Zela pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins. Zela pelo material de uso diário e 
permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos. Faz a limpeza de ruas, parques, bosques, jardins e 
outros logradouros públicos, fazendo a coleta do material. Executa outras tarefas como escavar valas e fechar valas e fossas; retirar 
e limpar materiais usados de obras de demolição; transportar materiais empregando se necessário, carrinho de mão; espalhar com 
pá, cascalho e outros materiais. Faz carga e descargas de mercadorias. Exercita outras tarefas correlatas. 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE : Realiza atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações 
educativas em saúde realizada em domicílios ou junto às coletividades, em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS; 
estende, também, o acesso da população às ações e serviços de informação, de saúde, promoção social e de proteção da cidadania 
Possibilitar uma proposição qualitativa de suas ações e evidenciando um perfil profissional que concentra atividades na promoção 
da saúde, seja pela prevenção de doenças, seja pela mobilização de recursos e práticas sociais de promoção da vida e cidadania ou 
mesmo pela orientação de indivíduos, grupos e populações, com características de educação popular em saúde e acompanhamento 
de famílias. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão servir de ligação entre a comunidade (micro área) e a Equipe da Estratégia 
da Saúde da Família. 

 


